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RELATORIO ANUAL E PARECER DO CONSELHO FISCAL 

SOBRE OS DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2020 

 

RELATÓRIO ANUAL 

1. Em cumprimento das disposições legais e estatutárias aplicáveis, o Conselho Fiscal emite o 

presente Relatório e Parecer sobre o Relatório de Gestão e restantes documentos de 

prestação de contas da sociedade Fundiestamo – Sociedade Gestora de Organismos de 

Investimento Coletivo, S.A., apresentados pelo Conselho de Administração, relativamente ao 

exercício de 2020. 

 

2. O Conselho Fiscal tomou conhecimento sobre a gestão da Fundiestamo – Sociedade Gestora 

de Organismos de Investimento Coletivo, S.A. e a evolução dos seus negócios, 

designadamente mediante contactos com os seus responsáveis, bem como da leitura das 

atas das reuniões do Conselho de Administração e demais órgãos internos da sociedade. 

Procedeu à análise dos elementos solicitados à sociedade, tendo sido apreciados os 

documentos de prestação de contas e obtidos os esclarecimentos e a documentação que 

considerou necessária ao desempenho das funções de fiscalização.  

 

3. O Conselho Fiscal procedeu ainda à verificação do cumprimento das normas legais e 

estatutárias aplicáveis, e das instruções emanadas pela Comissão de Mercados de Valores 

Mobiliários, não tendo detetado situações de incumprimento e exerceu as suas 

competências em conformidade com o estabelecido no art.º 420 do Código das Sociedades 

Comerciais tendo, designadamente, apreciado as políticas contabilísticas e os critérios 

valorimétricos utilizados na elaboração da informação financeira e fiscalizado a eficácia do 

sistema de gestão de riscos, do sistema de controlo interno e do sistema de auditoria interna.  

 

4. O Conselho Fiscal realizou ao longo do ano 22 reuniões internas, tendo reunido 

periodicamente com os responsáveis dos vários departamentos, bem como com o Conselho 

de Administração e o ROC da Sociedade Gestora.  
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5. Ao longo do período, o Conselho Fiscal emitiu os seguintes Relatórios ou Pareceres, no 

âmbito das suas funções: 

 Relatório e Contas Anual 2019 e Parecer do Conselho Fiscal – 16/03/2020: 

 Parecer sobre Relatório do Governo Societário 2019 – 16/03/2020; 

 Proposta do CF para contratação do ROC do Fundo Imopoupança – 15/04/2020; 

 Relatório do CF referente à execução orçamental 1T 2020 – 29/04/2020; 

 Relatório do CF referente à execução orçamental 2T 2020 – 28/07/2020; 

 Relatório do CF referente à execução orçamental 3T 2019 – 25/11/2020; 

 Prorrogação do mandato do ROC da Sociedade Gestora Fundiestamo – 30/09/2020;  

 Parecer do CF sobre os Instrumentos Previsionais de Gestão relativos a 2021 – 

13/11/2020. 

 

6. O Conselho Fiscal, no âmbito das suas funções de supervisão do processo de preparação e 

divulgação da informação financeira da Sociedade, reuniu com o Revisor Oficial de Contas a 

5 e 23 de março de 2021 e dele recolheu toda a informação existente à data e que lhe 

permitiu aferir do sentido dos pareceres emitidos. 

 

7. O Conselho Fiscal apreciou a Certificação Legal das Contas, emitida pelo Revisor Oficial de 

Contas com data de 17 de março de 2021, a qual mereceu o nosso acordo. 

 

8. Em consequência do trabalho desenvolvido, o Conselho Fiscal considera que o Relatório do 

Conselho de Administração e as Demonstrações Financeiras individuais (Balanço em 31 de 

Dezembro de 2020, Demonstração de Resultados, do Rendimento Integral, de Alterações no 

Capital Próprio e de Fluxos de Caixa do exercício findo naquela data e o correspondente 

Anexo às Demonstrações Financeiras), são adequados à compreensão da situação 

patrimonial da sociedade no fim do exercício e como se formaram os resultados e se 

desenrolou a atividade nesse período.  

 

9. O Conselho Fiscal teve ainda acesso aos seguintes documentos: 

 

a. Relatório de Governo Societário; 

b. Relatório e Contas do FII fechado Fundiestamo I; 

c. Relatório e Contas do FII aberto Imopoupança; 

d. Relatório e Contas do FNRE-Fundo Nacional de Reabilitação do Edificado 

(SubFundos ImoResidências, ImoAveiro e ImoMadalena); 

e. Relatório de Auditoria do FII fechado Fundiestamo I; 
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f. Relatório de Auditoria do FII aberto Imopoupança; 

g. Relatório de Auditoria do FNRE-Fundo Nacional de Reabilitação do Edificado 

(SubFundos ImoResidências, ImoAveiro e ImoMadalena); 

h. Relatório Adicional do ROC do FII fechado Fundiestamo I; 

i. Relatório Adicional de Auditoria do FII aberto Imopoupança; 

j. Relatório Adicional de Auditoria do FNRE-Fundo Nacional de Reabilitação do 

Edificado (SubFundos ImoResidências, ImoAveiro e ImoMadalena). 

 

10. Em 23 de março de 2021, o Conselho Fiscal reuniu com o Auditor Externo do Fundo 

Imopoupança, de forma a proceder à discussão do Relatório de Auditoria e do Relatório 

Adicional para o Órgão de Fiscalização cuja elaboração se encontra previsto no artigo 24.º 

da Lei n.º 148/2015, de 9 de setembro, que aprova o Regime Jurídico de Supervisão de 

Auditoria, tendo em consideração o previsto no artigo 4.º n.º 3, da mesma Lei, ambos 

emitidos com data de 17 de março de 2021. 

 

11. Em 24 de março de 2021, o Conselho Fiscal reuniu com o Auditor Externo do Fundo 

Fundiestamo I, de forma a proceder à discussão do Relatório de Auditoria e do Relatório 

Adicional para o Órgão de Fiscalização cuja elaboração se encontra previsto no artigo 24.º 

da Lei n.º 148/2015, de 9 de setembro, que aprova o Regime Jurídico de Supervisão de 

Auditoria, tendo em consideração o previsto no artigo 4.º n.º 3, da mesma Lei, ambos 

emitidos com data de 17 de março de 2021. 

 

12. Em 23 de março de 2021, o Conselho Fiscal reuniu com o Auditor Externo do Fundo FNRE-

Fundo Nacional de Reabilitação do Edificado (Subfundos ImoResidências, ImoAveiro e 

ImoMadalena), de forma a proceder à discussão do Relatório de Auditoria e do Relatório 

Adicional para o Órgão de Fiscalização cuja elaboração se encontra previsto no artigo 24.º 

da Lei n.º 148/2015, de 9 de setembro, que aprova o Regime Jurídico de Supervisão de 

Auditoria, tendo em consideração o previsto no artigo 4.º n.º 3, da mesma Lei, ambos 

emitidos com data de 17 de março de 2021. 

 

13. RELATÓRIO DE GOVERNO SOCIETÁRIO 

Analisado o RGS, o Conselho Fiscal emite a sua opinião em Declaração Autónoma. 

14. OUTROS TEMAS A ESPECIFICAR 

a. O Conselho Fiscal verificou ainda a existência de Declarações de Independência 

na Sociedade Gestora e nos fundos e subfundos por ela geridos. 
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b. Sociedade Gestora 

i. Dificuldades processuais e de mercado – mantém-se (embora com 

melhorias) a dificuldade em realizar compras de imóveis que obedeçam 

aos regulamentos e rácios a cumprir pelos vários Fundos, bem como as 

morosidades processuais do FNRE e que, de alguma forma, dificultam a 

atividade da sociedade gestora.  

ii. Recursos Humanos – No âmbito do PAO foi submetido um acréscimo de 

recursos humanos decorrente da intenção de internalizar serviços. Este 

facto é também relevante atendendo ao aumento significativo de 

atividade associado ao FNRE. Este acréscimo foi posteriormente alvo de 

uma proposta enviada ao Secretário de Estado do Tesouro, tendo sido 

aprovado. No entanto, os atrasos nos processos de desenvolvimento dos 

fundos e de internalização implicaram atrasos nas contratações e 

decorrente redução no valor dispendido. 

iii. Face ao previsto no PAO, verificou-se uma quebra nos resultados  

(EBITDA – 58%) decorrente sobretudo dos atrasos nos processos do 

FNRE, sendo no entanto de registar uma variação positiva de faturação 

face a 2019. 

iv. Salienta-se ainda o aumento dos prazos de pagamento da sociedade em 

2020. 

v. Regista-se a ausência de atas formais de reuniões da Comissão Executiva 

verificada durante algum tempo em 2020 e que foi colmatada a partir de 

novembro de 2020. Contudo, apesar da aprovação de distribuição de 

rendimentos da entidade referente aos rendimentos gerados no período 

compreendido entre a data da última distribuição e 31 de outubro de 

2020 não ter sido alvo de registo formal em Ata da Comissão Executiva, 

de acordo com o ROC da sociedade, foi verificada a fundamentação e 

decisão da referida distribuição de rendimentos através de e-mail e que 

a mesma foi posteriormente ratificada em Conselho de Administração. 

vi. Ao longo do ano de 2020 manteve-se a “volatilidade” dos órgãos sociais 

registada nos anos anteriores, com as consequentes dificuldades, 

nomeadamente no que respeita ao fluido funcionamento da sociedade. 

c.  FNRE 

i. Ao longo do ano 2020 foi desenvolvido um conjunto de atividades com, 

vista a agilizar e melhorar os processos dos SubFundos, nomeadamente: 
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1. Submissão e aprovação de alterações ao regulamento de gestão 

com inclusão de novos modelos de negócio. 

2. Elaboração do Guia FNRE para desenvolvimento de projetos. 

3. Avanço nos projetos do Cabeço da Bola, 5 de Outubro e Miguel 

Bombarda. 

ii. No entanto não se encontra ainda nenhum SubFundo em atividade, em 

termos operacionais. 

d. FUNDIESTAMO 1 

i. De referir o decréscimo de valor dos ativos decorrente de uma 

reavaliação dos imóveis que integram o fundo. 

e. IMOPOUPANÇA 

i. Não foi possível ultrapassar o incumprimento do rácio de investimento 

(devidamente reportado e sucessivamente autorizado pela CMVM), 

sendo que a aprovação das alterações ao regulamento de gestão 

ocorridas em 2020 permitirão uma maior concretização de aquisições. 

ii. De notar a diminuição acentuada das subscrições e o aumento dos 

resgates, representando, em termos líquidos uma redução no montante 

de 45,8 M€ face a 2019. Este valor é explicado pela forte queda nas 

subscrições em 2020 e, pelo facto de em 2018 e 2019 e com sinal 

contrário, terem sido anos de elevadas subscrições. Em consequência, o 

valor líquido global do fundo diminuiu cerca de 0,6% face ao montante 

em final de 2019. 

iii. A rendibilidade anualizada foi de 2,11% em 2020, que compara com os 

valores de 3,82% em 2019 e 7,21% em 2018. 

 

15. O Conselho Fiscal salienta toda a colaboração e apoio que obteve do Conselho de 

Administração e dos Serviços. 

 

16. NOTA FINAL 

Como é do conhecimento generalizado, em 11 de março de 2020 a OMS declarou o surto 

do novo coronavírus, designado COVID-19 como pandemia. A disseminação da doença 

provocou uma contração súbita da atividade económica, com impactos significativos a nível 

nacional e internacional e efeitos negativos nas perspetivas de evolução futuras da 

economia. Este contexto aumenta o grau de incerteza sobre o desempenho operacional e 
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financeiro das diversas entidades. No Relatório e Contas são abordados e divulgados na nota 

introdutória da Prestação de Contas e na nota 23 do anexo os efeitos da pandemia na 

atividade da entidade. 

PARECER 

Em consequência do acima referido, o Conselho Fiscal é de parecer que estão reunidas as 

condições para que a Assembleia Geral da Fundiestamo – Sociedade Gestora de Organismos de 

Investimento Coletivo, S.A. aprove: 

a) O Relatório do Conselho de Administração e as Contas individuais do exercício de 2020; 

b) A proposta de aplicação de resultados formulada pelo Conselho de Administração no seu 

relatório.  

Lisboa, 30 de março de 2021 

 

Pel’ O Conselho Fiscal 

 

João Augusto Cantiga Esteves (Presidente) 


